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RESUMO 
 
 

Esta tese analisa os mandatos coletivos como instrumentos de ampliação da representação 
política de minorizados socioculturais no Brasil, propondo uma teoria crítica que 
compreenda seus fundamentos teórico-conceituais, práticas institucionais e impactos 
democráticos no contexto do Estado Constitucional. A pesquisa justifica-se pela 
necessidade de desconstruir os padrões tradicionais de representação que historicamente 
excluem vozes de grupos como mulheres, negros, indígenas e LGBTQIAPN+, revelando 
as limitações da democracia representativa tradicional na inclusão efetiva de segmentos 
marginalizados. O trabalho parte da constatação da sub-representação política de grupos 
historicamente marginalizados e propõe analisar como os mandatos coletivos, enquanto 
práticas políticas já existentes, operam como mecanismos de redistribuição simbólica e 
institucional do poder, capazes de tensionar a democracia a partir das margens do sistema 
representativo tradicional. O objetivo central é compreender como os mandatos coletivos 
se estruturam como práticas insurgentes que tensionam as estruturas institucionais e 
funcionam como expressão da soberania popular e da participação compartilhada no 
poder legislativo. Metodologicamente, a pesquisa é qualitativa, de caráter descritivo e 
analítico, desenvolvida com base em abordagem transdisciplinar que articula Direito 
Constitucional, Sociologia, Ciência Política e Antropologia. Combina revisão teórica com 
análise documental e empírica de experiências concretas de mandatos coletivos no Brasil 
entre 2016 e 2022. Adota-se como ponto de partida a conceituação de mandato coletivo 
como forma inovadora de representação política que, embora juridicamente concentrada 
em uma única pessoa eleita, é exercida a partir de arranjo político-participativo 
compartilhado entre grupo de pessoas previamente identificadas como co-candidatas ou 
co-mandatárias. Ao não se limitar ao debate normativo, a pesquisa descreve e interpreta 
os sentidos, os conflitos e os desafios que envolvem a constituição e o exercício de 
mandatos coletivos como alternativas de representação política ampliada e radicalmente 
inclusiva, contribuindo para a consolidação dos princípios constitucionais democráticos 
por meio de práticas institucionais concretas. 
 
Palavras-chave: Mandatos coletivos; Sub-representação política; minorizados 
socioculturais; Representação simbólica; Democracia representativa. 
 
  



ABSTRACT 
 

 
This thesis analyzes collective mandates as instruments for expanding the political 
representation of sociocultural minorities in Brazil, proposing a critical theory that 
encompasses their theoretical-conceptual foundations, institutional practices, and 
democratic impacts within the context of the Constitutional State. The research is justified 
by the need to deconstruct traditional patterns of representation that historically exclude 
the voices of groups such as women, Black people, Indigenous peoples, and 
LGBTQIAPN+ individuals, revealing the limitations of traditional representative 
democracy in the effective inclusion of marginalized segments. The work stems from the 
observation of political underrepresentation of historically marginalized groups and 
proposes to analyze how collective mandates, as existing political practices, operate as 
mechanisms of symbolic and institutional redistribution of power, capable of 
functionalizing democracy from the margins of the traditional representative system. The 
central objective is to understand how collective mandates are structured as insurgent 
practices that tension institutional structures and function as expressions of popular 
sovereignty and shared participation in legislative power. Methodologically, the research 
is qualitative, descriptive, and analytical in nature, developed based on a transdisciplinary 
approach that articulates Constitutional Law, Sociology, Political Science, and 
Anthropology. It combines theoretical review with documental and empirical analysis of 
concrete experiences of collective mandates in Brazil between 2016 and 2022. The 
starting point is the conceptualization of collective mandate as an innovative form of 
political representation that, although legally concentrated in a single elected person, is 
exercised through a shared political-participatory arrangement among a group of people 
previously identified as co-candidates or co-representatives. By not limiting itself to 
normative debate, the research describes and interprets the meanings, conflicts, and 
challenges involved in the constitution and exercise of collective mandates as alternatives 
for expanded and radically inclusive political representation, contributing to the 
functionalization of democratic constitutional principles through concrete institutional 
practices. 
 
Keywords: Collective mandates. Political underrepresentation. Sociocultural minorities. 
Symbolic representation. Representative democracy. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A construção de um Estado Democrático de Direito pressupõe o fortalecimento 

da democracia e a ampliação dos direitos fundamentais, tendo os direitos políticos como 

base da participação cidadã. Em sociedades plurais e multiculturais como a brasileira, 

entretanto, a efetivação desses direitos enfrenta limitações impostas pela exclusão de 

minorizados socioculturais, como indígenas, quilombolas, LGBTQIAPN+ e outros 

grupos, que historicamente permanecem sub-representados nos espaços de poder.  

A complexidade que envolve a temática dos direitos políticos no Estado 

Constitucional, que se constitui como a expressão do Estado que tem como fundamento 

a democracia e a proteção aos direitos fundamentais em todas as suas vertentes, torna 

necessário o estudo de fenômenos políticos que se apresentam como possibilidades de 

participação de grupos invisibilizados, que se situam, no plano do poder político, em 

situação de subalternidade e marginalidade.  

Neste trabalho, adota-se como ponto de partida a conceituação de mandato 

coletivo como uma forma inovadora de representação política que, embora juridicamente 

concentrada em uma única pessoa eleita, é exercida a partir de um arranjo político-

participativo compartilhado entre um grupo de pessoas previamente identificadas como 

co-candidatas ou co-mandatárias. Trata-se de uma experiência que tensiona os limites do 

sistema representativo tradicional, ao propor novas práticas de deliberação, divisão de 

tarefas, corresponsabilidade decisória e horizontalidade na atuação parlamentar.  

A adoção desse modelo não decorre de mera preferência estratégica, mas constitui 

resposta pragmática à constatação de que as formas tradicionais de representação política 

formal têm se mostrado estruturalmente insuficientes para acomodar as demandas, 

experiências e perspectivas dos grupos historicamente minorizados. O sistema 

representativo convencional, edificado sobre premissas individualistas e organizações 

partidárias hierarquizadas, reproduz sistematicamente as exclusões que marcam a 

sociedade brasileira, criando barreiras materiais, simbólicas e procedimentais que 

dificultam ou impedem o acesso efetivo de mulheres, pessoas negras, indígenas, 

LGBTQIA+ e outros segmentos marginalizados aos espaços decisórios.  

Diante da persistente insuficiência das políticas afirmativas tradicionais em 

produzir transformações substantivas nas estruturas de poder, e da resistência 
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institucional em reconhecer e incorporar as múltiplas vozes que compõem a diversidade 

social brasileira, os grupos minorizados viram-se compelidos a construir alternativas de 

representação que, embora ainda desprovidas de regulamentação jurídica específica, 

possibilitam maior pluralidade, horizontalidade e conexão orgânica com as bases sociais. 

Os mandatos coletivos emergem como caminho necessário e urgente para que sujeitos 

historicamente excluídos possam efetivamente participar do processo democrático, 

transformando a ausência de normatização em espaço de experimentação política e 

inovação institucional que desafia os limites do ordenamento vigente. 

Assim, os mandatos políticos coletivos se constituem em um desses fenômenos 

sociopolítico-jurídico que se agregam aos já existentes para se constituir como novas 

possibilidades de inserção de sujeitos invisibilizados e marginalizados no plano do poder 

político nos espaços de poder. O surgimento institucionalizado de novas formas de 

inserção nos espaços de poder, oriundas das margens do sistema, dá mobilidade a atores 

sociais que atuam nas bordas do poder hegemônico e abrem caminho ao 

redimensionamento da configuração constitucional e democrática do Estado e promovem 

a ressignificação do ser, estar e agir político na dinâmica da democracia contemporânea. 

Diante da densidade teórico-conceitual e fenomênica dos trânsitos de grupos 

socioculturais, numa sociedade multicultural como a brasileira, o tema de pesquisa 

proposto parte da sua amplitude genérica, situada nas discussões que envolvem os direitos 

políticos no Estado Constitucional, para se situar na análise específica de um modo de 

mandato político novo no sistema político brasileiro, que tem na candidatura coletiva uma 

nova forma de inserção no espaço de poder político. Ela contempla demandas de grupos 

sociais que serão analisadas a partir de uma perspectiva teórico-conceitual de 

ressignificação e desconstrução dos processos de dominação hegemonicamente 

estabelecido. 

Nesse contexto, a delimitação temática da pesquisa concentra-se na análise dos 

mandatos políticos coletivos como formas emergentes de ampliação da representação 

política de grupos sociais, que atuam na desconstrução dos padrões tradicionais de 

representação no sistema político-eleitoral brasileiro. Fundada na observação de 

experiências concretas, a investigação busca compreender como tais práticas contribuem 

para democracia, ao tensionarem os limites institucionais da participação política e 

promoverem formas coletivas, inclusivas e contra-hegemônicas de exercício do poder. 
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A presente pesquisa está ancorada no campo do Direito Constitucional, com 

especial atenção ao debate contemporâneo sobre os fundamentos democráticos da 

representação política. Desse modo, esta pesquisa propõe analisar os mandatos políticos 

coletivos como instrumentos de ressignificação da representação política no Brasil, 

explorando suas origens, fundamentos teórico-conceituais e potencial para ampliar a 

participação democrática. Embora seja fundada no campo do Direito Constitucional, a 

pesquisa também apresenta um viés interdisciplinar, que combina Direito, Sociologia e 

Ciência Política. Dessa forma, a investigação pretende contribuir para a elaboração de 

uma base teórica sólida que permita transitar para uma aplicação funcional e possibilite 

transformar as práticas sociais e jurídicas. 

A importância desta temática reside tanto na lacuna teórica quanto nas 

implicações práticas dos mandatos coletivos. Enquanto fenômeno sociopolítico 

emergente, essas candidaturas representam uma insurgência das margens contra a 

hegemonia do poder tradicional, reivindicando espaço para vozes historicamente 

silenciadas. Este estudo, portanto, pretende não apenas compreender os fundamentos e 

impactos dos mandatos coletivos, mas também propor parâmetros teóricos que 

contribuam para sua regulamentação, ampliando as possibilidades de inclusão política e 

de fortalecimento da democracia no Brasil. 

Ao reconhecer a amplitude da complexidade que envolve o mandato político 

coletivo, não disciplinado por uma legislação específica, apenas regulamentado quanto à 

sua formalização, pelo Tribunal Superior Eleitoral, através da Resolução TSE N.º 

23.675/2021, que alterou a Resolução TSE N.º 23.609/2019, que normatiza a escolha e o 

registro de candidatos nas eleições gerais e municipais, permitindo o uso de nome coletivo 

na urna, emerge a seguinte pergunta de pesquisa: quais os pressupostos teórico-

conceituais das candidaturas políticas coletivas, propostas por grupos sub-representados, 

configuram essa prática como uma forma de representação insurgente da democracia que 

possibilita o reconhecimento e efetivação de direitos desses grupos historicamente 

invisibilizados? 

Partindo dessa problemática, assume-se como hipótese que a persistente 

insuficiência das formas tradicionais de representação política formal em acomodar as 

demandas e perspectivas de grupos historicamente minorizados tem impulsionado a 

emergência de arranjos institucionais alternativos que, embora desprovidos de 

regulamentação infraconstitucional específica, encontram sustentação nos princípios 

constitucionais da soberania popular, do pluralismo político e da participação 
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democrática. Nesse contexto, os mandatos políticos coletivos configuram-se como 

resposta à ausência de canais efetivos de representação para mulheres, pessoas negras, 

indígenas, LGBTQIA+ e outros segmentos marginalizados, constituindo-se como prática 

que busca compatibilizar as exigências do ordenamento jurídico vigente com experiências 

de redistribuição horizontal de poder. Sustenta-se que a análise dessas experiências 

concretas, protagonizadas por grupos sub-representados, permite investigar em que 

medida os mandatos coletivos têm operado como mecanismo de transformação das 

estruturas representativas, os desafios enfrentados na ausência de marco regulatório 

próprio, e as condições jurídico-institucionais que viabilizariam o reconhecimento formal 

desse modelo sem comprometer sua capacidade de promover maior inclusão política e 

democratização substantiva dos espaços de poder. 

Parte-se do pressuposto de que os mandatos coletivos, enquanto experiências 

emergentes no cenário político brasileiro, desafiam as concepções tradicionais de 

representação e convocam uma releitura dos princípios constitucionais da democracia, da 

cidadania e da igualdade. Assim, a hipótese proposta dialoga diretamente com o problema 

de pesquisa, ao investigar se, e em que medida, os mandatos coletivos podem ser 

compreendidos como expressões legítimas da soberania popular no marco do 

constitucionalismo brasileiro, articulando práticas inovadoras de participação política e 

reivindicações históricas por inclusão e justiça social. 

A tese tem como objetivo geral sistematizar elementos teóricos-característicos  

dos mandatos coletivos compreendendo como se constituem e se engendram, tanto no 

plano teórico quanto empírico, os pressupostos que os norteiam e como essa forma de 

representação podem produzir resultados do ponto de vista democrático no contexto do 

Estado Constitucional. Essa proposta tem como ponto de partida a análise empírica de 

experiências de mandatos coletivos selecionados entre 2015 e 2020. Para atingir esse 

objetivo, serão analisados inicialmente os fundamentos teóricos da representação e da 

sub-representação política para possibilitar a compreensão do contexto  das desigualdades 

na representação e justificar as formas inovadoras de atuação política; na sequência será 

descrito o contexto das candidaturas coletivas e as relações entre representação política e 

mandatos coletivos como instrumentos de inclusão política de grupos de minorizados;  ao 

final serão objeto de análise as bases jurídicas, institucionais e políticas que envolvem as 

candidaturas e os mandatos coletivos no Brasil para então, a partir das experiências 
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analisadas, estabelecer uma análise crítica dos mandatos coletivos no contexto do Estado 

Constitucional. 

A justificativa para o desenvolvimento desta investigação reside na convergência 

de fatores pessoais, sociais, políticos, jurídicos e acadêmicos. No plano pessoal, as 

experiências profissionais e os estudos prévios do pesquisador, bem como a experiência 

política recente como candidato à prefeitura de um município do estado da Bahia, 

evidenciam uma inquietação diante da baixa inclusão de determinados grupos sociais 

como povos indígenas, quilombolas e coletivos LGBTQIAPN. 

A ênfase deste trabalho nas mulheres negras e na interseccionalidade justifica-se 

pela centralidade que esses sujeitos ocupam na crítica aos limites da representação 

política tradicional. Ao se posicionarem na confluência de múltiplas opressões, 

evidenciam com nitidez as falhas estruturais do sistema democrático representativo, 

especialmente em sua configuração ocidental liberal.  

A interseccionalidade, enquanto ferramenta teórico-metodológica, permite 

compreender como essas opressões operam de forma simultânea e complexa, 

demandando respostas institucionais que transcendam políticas universalistas e abstratas. 

Escolher esse recorte específico não apenas amplia o rigor analítico da tese, como também 

fortalece sua relevância político-social, ao centrar os debates sobre mandatos coletivos 

em sujeitos historicamente excluídos do poder decisório, oferecendo uma lente crítica 

potente para pensar a democratização efetiva das instituições e a pluralização da esfera 

pública. 

Embora a conformação de mandatos coletivos por mulheres negras seja expressão 

política potente de uma identidade situada e de uma experiência comum de exclusão 

interseccional, isso não implica uma limitação temática ou programática dessas 

iniciativas. Ao contrário, essas experiências têm demonstrado um engajamento 

transversal, emancipatório, insurgente e com múltiplas dimensões do interesse público, 

como a luta por moradia digna, o acesso à saúde, o combate à violência institucional, a 

sustentabilidade urbana, a segurança alimentar e os direitos da população LGBTQIA+. 

Trata-se, portanto, de mandatos que partem de um lugar específico para construir uma 

pauta ampla, refletindo tanto a pluralidade interna dos coletivos quanto a complexidade 

dos territórios e corpos que representam. 

Essa amplitude programática não nega, mas potencializa, a centralidade das 

interseções de raça, gênero e classe como mediadoras das desigualdades. Ao se 

organizarem de forma coletiva, essas mulheres elaboram uma política que recusa a 
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compartimentalização das lutas e propõe um modelo de atuação conectado com as 

demandas estruturais da sociedade. O que se verifica, nesse sentido, é a construção de um 

ethos político que articula práticas emancipatórias com projetos institucionais concretos, 

desestabilizando a expectativa de que sujeitos subalternizados devam confinar sua 

atuação à representação simbólica.  

Ao ampliar os horizontes do que se compreende por representatividade, esses 

mandatos afirmam a legitimidade de vozes historicamente silenciadas e rompem com a 

lógica de concessão pontual de espaços, deslocando o debate para a disputa substantiva 

pelo poder político.  

No âmbito sociopolítico e jurídico, a crescente densificação teórico-conceitual 

sobre as formas de exercício institucional do poder político parlamentar, por meio de 

mandatos coletivos, trazem uma nova forma de representatividade, capaz de transformar 

o agir político de minorias, capaz de desafiar práticas representativas tradicionais e 

promover uma redistribuição do poder.  

Ademais, a constatação de uma escassez de estudos aprofundados sobre a 

temática, refletida nos reduzidos resultados de pesquisas em repositórios acadêmicos, 

reforça a pertinência desta proposta, que visa ampliar a compreensão dos direitos políticos 

e a inclusão efetiva de grupos sociais sub-representados. 

Para demonstrar o estado da arte e evidenciar as pesquisas já realizadas sobre o 

tema, foram realizadas buscas sistemáticas em portais de teses e dissertações, tais como 

o da Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações e o Banco de teses e dissertações 

da CAPES.  

Nessas investigações, utilizaram-se palavras-chave específicas – como “mandato 

coletivo” e “representação política de minorias” – que possibilitaram identificar o volume 

e a natureza dos estudos existentes. 

Inicialmente, foi pesquisada a expressão “mandato coletivo” no catálogo de Teses 

e Dissertações da Capes e estabelecido como refinamento temporal, o período entre 2019 

e 2025 e como grandes áreas do conhecimento: ciências sociais aplicadas, ciências 

humanas e interdisciplinar. Com esses critérios foram obtidos 21 resultados, sendo 

identificada pertinência temática em 18 deles (Apêndice 1). Os três trabalhos que foram 

afastados desenvolveram seus estudos com abordagem voltada, de forma restrita, à 

arquitetura, comunicação social e antropologia social. Dentre os trabalhos que possuíam 

pertinência temática foi possível identificar que o desenvolvimento da pesquisa tinha a 

natureza preponderantemente descritiva e exploratória, voltado à estudos de casos de 
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experiências com mandatos coletivos, sem um aprofundamento teórico sobre essa forma 

de representação política. 

Em pesquisa na plataforma Banco Digital de Teses e Dissertações a expressão 

“mandato coletivo” resultou em 15 trabalhos, do período de 2019 a 2025. Dessas, apenas 

duas foram afastadas por ausência de pertinência temática, os demais trabalhos 

coincidiram com os selecionados no portal da Capes. 

Na sequência buscou-se estudos relacionados com a representação política de 

minorias. Desse modo foram pesquisados os termos "representação política" and 

“minorias” no catálogo de Teses e Dissertações da Capes, no período de 2019 a 2025, 

resultando em 14 trabalhos. Desses trabalhos verificou-se pertinência temática em 8 

trabalhos (Apêndice 2), em relação aos quais foi identificada diferença de abordagem, 

uma vez que se voltam, predominantemente, à análise de casos. 

Com as expressões "representação parlamentar" and "minorias" foram 

encontradas duas pesquisas e apenas uma delas com pertinência temática e abordagem 

descritiva de casos1. 

No Banco Digital de Teses e Dissertações a pesquisa por meio das expressões 

"representação política" and “minorias”, no período de 2019 a 2025 resultou em 12 

trabalhos. Desses trabalhos, os que tinham pertinência temática, embora não 

correspondesse ao objeto da presente pesquisa, também estavam na lista do portal da 

Capes, restando uma pesquisa que não se encontrava nas relações em anexo2. 

A ausência de pesquisas aprofundadas sobre a temática, notadamente com a 

perspectiva teórica, no âmbito de pós-graduação strictu sensu, evidencia a importância 

desta pesquisa. O mesmo pode ser observado em plataformas indexadas, na medida em 

que a busca por mandato coletivo no Scielo, por exemplo, resultou em dois trabalhos3, e 

a busca por “Representação Política de Minorias” também resultou no mesmo número4, 

estando todos os trabalhos encontrados devidamente citados e referenciados. Além 

 
1 AZEREDO, Diana de. A representação de mulheres negras nos parlamentos brasileiros entre 2014 e 
2022' 21/05/2023 103 f. Mestrado em Ciência Política Instituição de Ensino: Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, Porto Alegre. 
2 LIMA, Nayara Maria de. Representatividade Política De Minorias Sociais Identitárias Frente Aos 
Processos De Naturalização Estigmatizantes. Universidade Federal de Minas Gerais 
Brasil  Direito - Faculdade de Direito. Programa de Pós-Graduação em Direito. UFMG, 2024. 
3  “Os mandatos coletivos no Brasil à luz do conceito de institutional by-pass bypass by pass” e “Juntas 
em um único número na urna? As experiências de mandato coletivo e o desafio à política partidária 
tradicional e personalista no Brasil (2016-2020)” . 
4  “Representação e autorrepresentação na ocupação das redes, das ruas e dos discursos redes” e 
“Discriminação estrutural e cotas raciais para candidaturas negras em partidos políticos: análise da 
decisão do Supremo Tribunal Federal na arguição de descumprimento de preceito fundamental 738/DF”. 



17 
 

desses, outras buscas e fontes foram utilizadas com busca por termos específicos à medida 

que o trabalho avançava.  

Desse modo, a pesquisa busca ampliar a compreensão dos direitos políticos ao 

articular saberes interdisciplinares, contribuindo para a transformação das práticas 

sociopolítico-jurídicas e para o fortalecimento de uma democracia mais inclusiva. 

A composição do marco teórico trazida nesta pesquisa congrega a teoria da 

representação política, desenvolvida por Hannah Fenichel Pitkin (2006), que, juntamente 

com Pierre Bourdieu, analisa as dimensões formal, descritiva, simbólica e substantiva da 

representação e constitui um dos fundamentos centrais desta pesquisa.  

Ainda, atinente à compreensão contextual do direito na contemporaneidade e seu 

impacto no conjunto dos direitos políticos, principalmente das minorizados 

socioculturais. Com relação as questões de gênero, é importante a análise da participação 

e efetivação democrática a partir de uma perspectiva interseccional (Collins; Bilge, 2021). 

A pesquisa dialoga com saberes provenientes da Sociologia, Direito e Ciência 

Política, reforçando o caráter interdisciplinar da investigação. O procedimento 

metodológico contempla pesquisa referencial, bibliográfica e documental, com 

levantamento e análise de fontes primárias, como documentos relacionados às 

candidaturas coletivas e às alterações promovidas pelas Resoluções TSE, e fontes 

secundárias obtidas em repositórios acadêmicos, portais da internet e publicações 

científicas.  

No plano metodológico, a pesquisa tem o viés descritivo-exploratório, 

desenvolvida a partir de uma abordagem qualitativa para investigar os fenômenos sociais 

por meio de procedimentos hermenêuticos complexos, ancorados na fenomenologia 

existencial (Demo, 1995, 186-202).  

A pesquisa adota uma abordagem qualitativa e descritivo-analítica, estruturada em 

duas dimensões complementares: i) análise teórico-conceitual da representação política, 

da sub-representação e da decolonialidade do poder, com base em autores como Hanna 

Pitkin, Pierre Bourdieu, Aníbal Quijano, Boaventura de Sousa Santos e Patricia Hill 

Collins; e ii) análise documental e bibliográfica de experiências concretas de mandatos 

coletivos, a partir de fontes acadêmicas, jornalísticas e institucionais (ex: TSE, 

plataformas de dados eleitorais, relatórios de coletivos políticos). A pesquisa não objetiva 

examinar a viabilidade jurídica do instituto, mas compreender os impactos político-

democráticos de sua prática na arena institucional. 
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Dessa forma, esta pesquisa adota um percurso metodológico de caráter crítico e 

reflexivo, que integra a análise de experiências empíricas a uma base teórica situada, 

orientada por um diálogo transdisciplinar. A investigação será desenvolvida a partir de 

uma descrição analítica de experiências concretas de mandatos coletivos protagonizados 

por grupo sub-representados, valendo-se de categorias como representação simbólica, 

colonialidade do poder, interseccionalidade e pluralismo epistemológico. Ao invés de 

fixar uma hipótese única, o trabalho descreve e interpreta os sentidos atribuídos a essas 

experiências no campo político institucional, conferindo centralidade ao percurso de 

análise e às escolhas conceituais que orientam a pesquisa. Nesse sentido, mais do que 

classificar a pesquisa dentro de modelos pré-estabelecidos, busca-se evidenciar os 

critérios de rigor, coerência e densidade teórica que informam o processo de investigação 

e a construção dos resultados. 

Para fins de análise empírica, o presente estudo examinará as experiências de 

mandatos coletivos eleitos nas legislaturas de 2015 a 2020, com destaque para os casos 

da Bancada Ativista (SP), Gabinetona (MG), Pretas por Salvador (BA) e Juntas (PE), 

buscando compreender seus funcionamentos internos, desafios jurídicos e impactos na 

ampliação da representação política de grupos minorizados. A seleção dos casos 

fundamenta-se em critérios metodológicos que conferem consistência e 

representatividade à amostra empírica. O primeiro critério refere-se ao foco explícito na 

representação de grupos minorizados e historicamente sub-representados, como 

mulheres, população negra, pessoas LGBTQIA+, indígenas e quilombolas. Todos os 

casos direcionam-se prioritariamente à inclusão política desses segmentos marginalizados 

dos espaços de poder, estabelecendo conexão direta entre mandatos coletivos e os 

objetivos de democratização que orientam esta investigação.  

O segundo critério identifica a origem comum desses movimentos em 

mobilizações sociais e redes de ativismo, em contraposição à política tradicional 

partidária. Emergindo de articulações prévias entre movimentos feministas, movimentos 

negros, organizações LGBTQIA+ e coletivos diversos, essas experiências apresentam 

enraizamento em movimentos sociais que confere legitimidade e conexão orgânica com 

as bases populares, distinguindo-os das candidaturas tradicionais. 

O terceiro critério consiste na adoção de estruturas organizacionais horizontais e 

processos decisórios participativos, rompendo com o modelo vertical e personalista da 

política tradicional. Todos operam através de mecanismos de deliberação coletiva, 
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construção de consensos e compartilhamento de poder entre múltiplos atores, oferecendo 

insights sobre formas mais democráticas de exercício do poder legislativo. O quarto 

critério reside na busca pela transformação das práticas políticas e na crítica explícita ao 

modelo tradicional de representação, posicionando-se como propostas de renovação 

política que questionam as exclusões estruturais do sistema representativo brasileiro e 

propõem formas alternativas de fazer política, permitindo analisar os mandatos coletivos 

como propostas de refundação das práticas representativas. 

O quinto critério identifica a interseccionalidade como princípio estruturante, 

articulando múltiplas dimensões de opressão e identidade. Os movimentos analisados não 

se limitam a uma única pauta identitária, mas integram questões de gênero, raça, classe, 

sexualidade e território, superando as limitações de representações unidimensionais e 

possibilitando compreender como os mandatos coletivos podem efetivamente representar 

a complexidade das experiências de grupos minorizados. O sexto critério refere-se ao 

êxito eleitoral demonstrado, validando essas experiências como alternativas viáveis 

dentro do sistema político institucional. Todos os casos alcançaram sucesso nas urnas, 

elegendo representantes e demonstrando capacidade de mobilização eleitoral, o que é 

essencial para demonstrar que os mandatos coletivos não são apenas propostas teóricas, 

mas experiências concretas que conseguiram penetrar nas instituições representativas. 

O sétimo critério comum identifica-se na construção de agendas políticas focadas 

em políticas públicas e na defesa de direitos coletivos, em contraposição a interesses 

particularistas ou clientelistas. Todos estruturam-se em torno de pautas progressistas 

voltadas à implementação de políticas públicas que promovam igualdade de gênero, raça 

e classe social, caracterizando os mandatos coletivos como experiências de representação 

substantiva das demandas de grupos minorizados. 

Essa delimitação não busca representar a totalidade das experiências, mas 

examinar, em profundidade, como tais mandatos têm contribuído para o 

reposicionamento de corpos e vozes historicamente excluídas da política institucional. A 

análise dessas práticas visa identificar os sentidos atribuídos à coletividade no exercício 

parlamentar, os mecanismos de redistribuição simbólica e os desafios considerados na 

disputa por legitimidade no interior de um sistema ainda marcado por estruturas 

excludentes e monoculturais. 

Com a apresentação dos elementos da pesquisa, tem-se como clara a sua 

contribuição para o fortalecimento dos direitos fundamentais e para a viabilização de uma 
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democracia mais inclusiva, estabelecendo parâmetros normativos que possam orientar 

futuras transformações no cenário político e renovando o olhar acadêmico sobre os 

desafios contemporâneos à efetivação dos direitos políticos. 

A estrutura desta tese organiza-se em cinco capítulos, esta introdução, três 

capítulos de desenvolvimentos e a conclusão que se articulam de forma a construir uma 

compreensão progressiva e crítica dos mandatos coletivos como fenômeno político-

jurídico inovador no cenário brasileiro.  

O Capítulo 2 "Por uma teoria dos mandatos coletivos: a representação política de 

minorizados socioculturais em um contexto histórico", constrói uma teoria crítica e 

original dos mandatos coletivos, contextualizando-os histórica e internacionalmente e 

examinando suas dimensões simbólicas, políticas e jurídicas. O capítulo inicia-se 

estabelecendo o marco teórico sobre representação política e sub-representação, 

apresentando conceitos fundamentais que sustentam a análise posterior. Segue com 

considerações conceituais, elementos e características dos mandatos coletivos, 

distinguindo-os tanto dos mandatos tradicionais quanto dos mandatos meramente 

participativos. Estabelece a relação entre representação política e mandatos coletivos 

como instrumentos específicos de inclusão política de minorizados, analisando como esse 

modelo contribui para a democratização efetiva da política através da horizontalidade, da 

partilha de poder e da diversidade de vozes no interior das instituições. A análise das 

experiências concretas de mandatos coletivos na realidade brasileira, desenvolvidas entre 

2016 e 2022, evidencia suas estratégias organizacionais, desafios estruturais e potencial 

transformador. O capítulo fundamenta a compreensão dos mandatos coletivos não apenas 

como estratégia eleitoral pragmática, mas como ruptura simbólica e política com o 

monopólio representativo tradicional, propondo uma redefinição da própria racionalidade 

democrática baseada na escuta, na coletividade e na radicalização da participação popular. 

O Capítulo 3, intitulado "Representação Política Individual e Coletiva: os dados 

da exclusão sociopolítica dos minorizados e os fundamentos para a construção de uma 

representação política no Brasil", Este capítulo aborda a construção histórica e social da 

exclusão política de minorizados socioculturais, com base em dados empíricos que 

evidenciam o panorama sociopolítico dessas categorias no Brasil. Adicionalmente, 

fundamenta-se no aporte teórico do multiculturalismo, da interseccionalidade e das 

teorias decoloniais para compreender a representação política dos minorizados no 

contexto do Sul-Global, demonstrando como as estruturas hegemônicas de poder 
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perpetuam a marginalização de grupos como mulheres, negros, indígenas e 

LGBTQIAPN+. A análise crítica à democracia representativa tradicional evidencia suas 

limitações estruturais na inclusão efetiva desses segmentos, estabelecendo a necessidade 

de formas alternativas de representação política. 

O Capítulo 4, "Da candidatura coletiva ao exercício do mandato coletivo no 

Brasil: uma nova racionalidade política para o século XXI no Estado Democrático de 

Direito", analisa o marco normativo e institucional brasileiro, discutindo os limites e 

potencialidades da regulação atual frente aos mandatos coletivos. O capítulo examina 

inicialmente o estado das políticas afirmativas no cenário eleitoral brasileiro, com ênfase 

nas ações voltadas à promoção da diversidade na representação política. Posteriormente, 

apresenta análise detalhada dos principais instrumentos normativos que tangenciam ou 

regulamentam os mandatos coletivos: a Resolução TSE nº 23.675/2021 e seus impactos 

nas eleições brasileiras, o Projeto de Lei Complementar nº 112/2021 (Novo Código 

Eleitoral) com seus avanços e desafios, e a PEC 379/2017 sobre representatividade 

política e suas implicações legislativas. A partir dessa análise normativa, o capítulo 

desenvolve elementos teóricos de uma nova racionalidade política no Estado 

Democrático de Direito fundamentada nos mandatos coletivos, propondo que estes não 

apenas preservam, mas potencializam e radicalizam o projeto democrático constitucional 

ao promoverem maior pluralidade, horizontalidade e inclusão nos espaços de deliberação 

institucional. Por fim, discute a função constitucional democrática dos mandatos coletivos 

como práticas insurgentes da democracia, capazes de materializar os princípios 

constitucionais da soberania popular e da representação plural através de práticas 

institucionais concretas que reconhecem e legitimam os sujeitos historicamente 

invisibilizados. Por fim, o Capítulo 5 reúne as conclusões da pesquisa, com ênfase nos 

desafios e perspectivas de transformação democrática a partir das experiências analisadas. 

Ao investigar o mandato coletivo como prática insurgente da democracia, esta tese 

pretende apresentar uma contribuição para o debate jurídico e político sobre formas 

ampliadas de participação, propondo uma crítica ao modelo hegemônico de representação 

e apontando para a possibilidade de uma democracia que reconheça e represente os 

sujeitos historicamente invisibilizados. 
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propostas de 
mandatos 

compartilhados 
no início do 
século XXI 

08/09/20
19 

271 Doutorado em 
Administração 

Universida
de do 

Estado de 
Santa 

Catarina 

Florianópol
is 

GOMES, 
LEISA 

FERREIRA 
AMARAL 

Candidaturas 
feministas e 

antirracistas ao 
poder 

legislativo 
municipal de 

Belo Horizonte 
- MG: uma 

análise 
interseccional 

23/11/20
23 

203 Doutorado em 
Psicologia 

Pontifícia 
Universida
de Católica 
de Minas 

Gerais 

Belo 
Horizonte 

LIMA, 
THAMIRES 

ROSA 
COSTA 

Escreviver a 
mulher negra 

na política: um 
percurso 

tocantinense 

19/11/20
22 

86 Mestrado em 
Comunicação e 

Sociedade 

Fundação 
Universida
de Federal 

do 
Tocantins 

Palmas 
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APÊNDICE  2 
 

 

 

 

 

Autor(a) Título Data Nº de 
págin

as 

Nível Instituiçã
o 

Cidade 

QUIRINO, 
LUIS 

JIVAGO 
DE ASSIS 

Direito à 
participação 

política e 
Interseccionalid
ade: análise da 
jurisprudência 
da CIDH e da 
ECHR sobre a 

inclusão política 
de minorias 

étnicas 

19/03/20
19 

134 Mestrado em 
Direito 

Universid
ade de 

Brasília 

Brasília 

SILVA, 
THAIS 

HELENA 
DA 

Estado 
Democrático de 

Direito e 
Participação 
Política no 
Legislativo 

Federal 

26/06/20
23 

90 Mestrado em 
Ciências 
Sociais 

Universid
ade 

Estadual 
Paulista 
Júlio de 

Mesquita 
Filho 

Araraqu
ara 
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LIMA, 
ISIS 

KEIKO 
KATAOK

A 

Lideranças 
femininas no 
PSOL Bahia: 
trajetórias de 
resistência 

27/04/20
23 

148 Mestrado em 
Ciências 
Sociais 

Universid
ade 

Federal do 
Recôncav
o da Bahia 

Cachoeir
a 

SILVA, 
MARIANA 

COSTA 
DA 

A representação 
de candidaturas 

negras no 
cenário político 
brasileiro: um 

estudo das 
eleições 

municipais de 
2016 e 2020 

27/06/20
23 

88 Mestrado em 
Ciência 
Política 

Universid
ade 

Federal do 
Pará 

Belém 

SALEH, 
DAYANE 
MUHLBEI

ER 

A discussão de 
gênero no 

Twitter das 
deputadas 
estaduais e 
distritais 

brasileiras: uma 
análise da 
legislatura 
2019-2022 

08/03/20
23 

135 Mestrado em 
Ciência 
Política 

Universid
ade 

Federal do 
Paraná 

Curitiba 

KAHWAG
E, 

NATHALI
A LIMA 

Representação 
política, gênero 

e relações de 
poder: análise 
de aspectos 

discursivos da 
atuação das 

vereadoras de 
Belém e de 
Manaus no 
Facebook 

29/04/20
19 

267 Mestrado em 
Comunicação, 

Cultura e 
Amazônia 

Universid
ade 

Federal do 
Pará 

Belém 

ARAUJO, 
GABRIEL
A SHIZUE 
SOARES 

DE 

Participação 
feminina na 
política no 
Brasil e os 

desafios rumo à 
democracia 

paritária 
participativa 

07/09/20
21 

239 Doutorado em 
Direito 

Pontifícia 
Universid

ade 
Católica 
de São 
Paulo 

São 
Paulo 



37 
 

MARTINS, 
ROSANA 

DOS 
SANTOS 

Democracia e o 
discurso de 
ódio: uma 
análise da 

violência contra 
mulheres, 
negros e 

comunidade 
LGBTQIA+ no 
cenário político 
brasileiro (2013 

- 2018) 

20/06/20
22 

121 Mestrado em 
Desenvolvime

nto Social 

Universid
ade 

Estadual 
de Montes 

Claros 

Montes 
Claros 

 


